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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE QUE ASSUME AS RESPONSABILIDADES PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA

 

 

 

A empresa: _________________________, CNPJ: __________, Endereço: _____________ ___________ , por meio de seu representante,
____________________________CPF nº__________________________,DECLARA, FORMALMENTE, QUE ASSUME AS RESPONSABILIDADES PELA NÃO REALIZAÇÃO DA
VISTORIA, declara, ainda, para fins de par�cipação no PE nº ____/202___ cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços con�nuos de
manutenção predial preven�va, predi�va, repara�va e corre�va, bem como a realização de serviços eventuais sob demanda, nas edificações, construções, edículas,
torres, espaços, setores, estruturas, áreas externas, pá�os, campos de treinamento, áreas verdes  e sistemas nos lotes e edificações pertencentes, locadas, u�lizadas
e/ou cedidas ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre
o local do serviço, assumindo TOTAL RESPONSABILIDADE pela qualidade e realização dos serviços a serem prestados, estando cien�ficada do impedimento de pleitear
futuramente, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/REPRESENTANTE DA EMPRESA

Nome legível e Registro no Conselho Profissional: _______________________________

CPF: ____________________
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